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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Administração Regional do
SUDOESTE/OCTOGONAL -- RA XXll, a
instalação de lixeiras na Quadra 102 nas
proximidades da ciclovia.
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(Deputado EDUARDOPEDROSA)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a instalação de lixeiras na Quadra
102 nas proximidades da ciclovia da RA - XXII.

As lixeiras são fundamentais para o correto armazenamento temporário do s:
lixo produzido diariamente pela cidade, pois mantêm o meio urbano limpo, evitam a EI
proliferação de animais transmissores de doenças e o entupimento de bueiros, que 8
causam eventualmente alagamentos e enchentes.
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JUSTIFICAÇÃO

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação E
desta presente proposição

Sala das Sessões em de de 2019

EDUARDI
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 27/02/2019 16:10

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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